
 

 

PORTARIA  N.º 
   “Dispõe  sobre  concessão de férias a Servidor
    Público  Municipal  e  dá  outras  providências”

 
                                                           

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA
Flora Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por 
Lei: 

                    
 

Artigo 1.º - Conceder Licença Prêmio aos Servidores Públicos Municipais 
como segue abaixo; 

         Nome          RG       Quinquênio

 
Aldo C. da S. Brito 

 
24.306.261-8 

 
13/08/2020 a 12/08/2025

 
André Gatti 

 
28.541.041-6 

 
27/01/2917 a 26/01/2022

 
José C. dos Santos 

 
63.019.669-2 

 
23/11/2020 a 22/11/2025

 
Kátia R. P. da Silva 

 
6.042.641 

 
04/01/2021 a 03/01/2026

 
Leonardo F. Rocha 

 
28.541.052-0 

 
22/01/2017 a 21/02/2022

 
Paulo F. Gomes 

 
45.235.419-5 

 
04/01/2021 a 03/01/2026

 
Artigo 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Flora Rica, 

 
 

Registrada e publicada por afixação em lugares de costume.
Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica.

          
         Secretário Municipal de Administração

PORTARIA  N.º 62 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe  sobre  concessão de férias a Servidor 

blico  Municipal  e  dá  outras  providências” 

                                                            

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA, Prefeito Municipal em exercício de 
Flora Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por 

                        R  E  S  O  L  V  E 

Conceder Licença Prêmio aos Servidores Públicos Municipais 

Quinquênio      Protocolo   Pecúnia

13/08/2020 a 12/08/2025 
     nº 69 de  
  02/02/2026 

       Sim
§ 1º art. 109 da Lei
   Mun. nº 02/1993

27/01/2917 a 26/01/2022 
     nº 68 de  
  02/02/2026 

       Não
  Art. 106 da Lei
    Mun. nº 02/1993

23/11/2020 a 22/11/2025 
     nº 71 de 
  04/02/2026 

      Sim
§ 1º art. 109 da Lei
   Mun. nº 02/1993

04/01/2021 a 03/01/2026 
    nº 66 de  
  02/02/2026 

      Sim
§ 1º art. 109 da Lei
   Mun. nº 02/1993

22/01/2017 a 21/02/2022 
    nº 78 de  
  09/02/2026 

      Sim
§ 1º art. 109 da Lei
   Mun. nº 02/1993

04/01/2021 a 03/01/2026 
    nº 67 de  
  02/02/2026 

      Sim
§ 1º art. 109 da Lei
   Mun. nº 02/1993

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Flora Rica, 05 de fevereiro de 2026. 

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada por afixação em lugares de costume.

Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica.
Em, 05 de fevereiro de 2026. 

 
          FERNANDO EMBOABA DA COSTA 

Secretário Municipal de Administração

DE 2026.     

Prefeito Municipal em exercício de 
Flora Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por 

Conceder Licença Prêmio aos Servidores Públicos Municipais 

Pecúnia  Período 
 de Gozo 

Sim 
1º art. 109 da Lei 
Mun. nº 02/1993 

 
  ---------- 

Não 
Art. 106 da Lei 

Mun. nº 02/1993 
    30 dias 
05/02 a 06/03 

Sim 
1º art. 109 da Lei 
Mun. nº 02/1993 

 
    --------- 

Sim 
1º art. 109 da Lei 
Mun. nº 02/1993 

   
   ---------- 

Sim 
1º art. 109 da Lei 
Mun. nº 02/1993 

 
  ----------- 

Sim 
1º art. 109 da Lei 
Mun. nº 02/1993 

 
 ----------- 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

de 2026.  

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA 

Registrada e publicada por afixação em lugares de costume. 
Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica. 

Secretário Municipal de Administração 
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